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Secretaria de Administração
Div. de Recursos Humanos

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 251/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando a necessidade de instituir comissão especial para abertura dos 
envelopes e apuração do resultado do procedimento licitatório na modalidade 
Concorrência 03/2021

R E S O L V E

Art. 1º. Nomear Comissão Especial para abertura dos envelopes e apuração 
do resultado do procedimento licitatório na modalidade Concorrência sob o nº 
03/2021.

Parágrafo único. A Comissão será composta pelos seguintes membros:

Presidente: Ivonte de Jesus Costa
Secretário:  Marcos Alberto Valério
Membros:   Keyla Silveira Rodrigues Gumieiro
                 Roseli de Fátima Miranda
                 Henrique Kaneno Amos

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 04 de novembro de 2021

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1091/2021-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Considerando o memorando 280/2021, de 27/10/202, do 
Setor de Vigilância Epidemiológica, da Secretária Municipal de Saúde,
  RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER, férias no período de 25/10/2021 a 08/11/2021, a servidora 
pública municipal LUCIANA CRACCO CESÁRIO ocupante do cargo em 
provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, referente ao período 
interrompido através da Portaria nº 456/2021 de 07 de Abril de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 28 de Outubro de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1092/2021-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Considerando o memorando 002/2021, de 26/10/2021, da Assessoria 
de planejamento,
  RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 03/11/2021 a 07/11/2021, a servidora 
pública municipal ANAMARIA ALVES DOS SANTOS ROES ocupante do 
cargo em provimento em comissão de ASSESSORA DE PLANEJAMENTO, 
referente ao período interrompido através da Portaria nº 196/2019 de 01 de 
março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 28 de Outubro de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria de Educação e Cultura
Div. de Cultura

EDITAL DE SELEÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS PARA APRE-
SENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES NATALINAS E NA 2ª FEIRA CRIA-

TIVA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE - 2.021
 O MUNICÍPIO DE CIANORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, adiante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, através da Divisão de Cultura, considerando a Lei Municipal nº 5.159, 
de 25 de Agosto de 2.020, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura 
do Município de Cianorte e dá outras providências e a Lei Municipal nº 5.278, 
de 17 de Agosto de 2.021, torna público a quem possa interessar, a abertura do 
presente EDITAL DE SELEÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS PARA 
APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES NATALINAS E 2ª NA FEIRA 
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CRIATIVA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE - 2.021 mediante as condições 
estabelecidas neste instrumento.

1 – DO OBJETO
1.1 – O presente Edital visa a seleção de atividades artísticas locais, contemplan-
do as distintas linguagens culturais para apresentações durante as Festividades 
Natalinas no município de Cianorte, a serem realizadas no período de 01 a 23 
de Dezembro de 2.021 e na Feira Criativa que acontecerá nos dias 04, 11, e 18 
de Dezembro de 2.021.
1.2 – As atividades culturais e artísticas mencionadas no item anterior com-
preenderão as  seguintes categorias:
 a) Até 3 pessoas;
 b) Coletiva (4 ou mais pessoas);
 c) Coletiva (10 ou mais pessoas);
d) Livre; 
1.3 – As propostas apresentadas deverão conter, expressamente, a classificação 
indicativa “livre”.

2 – DAS ÁREAS CULTURAIS E ARTÍSTICAS E DO SUBSÍDIO FINAN-
CEIRO A SER DESPENDIDO ÀS APRESENTAÇÕES CULTURAIS E 
ARTÍSTICAS SELECIONADAS
2.1 – Serão aceitas inscrições de atividades culturais e artísticas locais nas se-
guintes áreas:
 a) Dança: toda e qualquer ação que envolva a arte de dançar em todos 
os estilos e gêneros da área, dança contemporânea, jazz, ballet, dança de rua, 
dança de salão, sapateado, danças étnicas, e afins; 
 b) Música: toda e qualquer ação que envolva artes musicais (música 
erudita ou popular), canto, eventos e atividades relacionados a todos os gêneros 
da área.;
 c) Artes visuais:  toda e qualquer ação que envolva - cerâmica, de-
senho, grafite, pintura, escultura, gravura, design, artesanatos, fotografia, vídeo, 
produção cinematográfica e arquitetura. Muitas disciplinas artísticas envolvem 
aspectos das artes visuais, bem como artes de outros tipos.
2.2 – Cada profissional interessado (proponente) poderá apresentar, no máximo, 
1(uma) proposta de apresentação, conforme o contido no item 1.2 deste Edital. 
A proposta deve conter o nome de todos os componentes, não sendo permitido 
ao componente mais de uma participação. 
2.3 - O proponente classificado para realizar  atividade musical na Feira Criati-
va, será responsável por todo equipamento que se fizer necessário para sua apre-
sentação, como por exemplo: caixas de som, iluminação, microfone, cabos, etc.
2.4 Em caso de apresentação de artes Visuais o proponente deverá fornecer todo 
equipamento necessário para sua apresentação, bem como, tintas, pincéis, telas, 
cavaletes, etc. 
2.5 - As apresentações serão realizadas em espaços públicos, escolhidos pela 
Secretaria de Educação e Cultura de Cianorte – Divisão de Cultura. 
2.6 -  Fará parte do programa de apresentações os distritos de Vidigal e São 
Lourenço, sendo o proponente classificado, responsável pelo deslocamento até 
tais localidades. 
2.7 – A quantidade de apresentações culturais e artísticas a serem contempladas 
de acordo com a categoria quantitativa de integrantes, o cronograma de apre-
sentação, bem como o valor do subsídio financeiro a ser despendido aos parti-
cipantes selecionados, nos termos da Lei Municipal nº 5.278, de 17 de Agosto 
de 2021, serão:
Evento Feira Criativa

Área cultural Categorias Quantidade 
de atividades 
selecionadas

Valor do 
subsídio 

financeiro (em 
Reais - R$)

Valor Total a 
ser despendido 

(em Reais 
- R$)

DATA

Música Até 3 pessoas 3  700,00 2.100,00 04/12

11/12

18/12

 Festividades Natalinas
Área cultural Categorias Quantidade de ativi-

dades selecionadas
Valor do subsí-
dio financeiro 
(em Reais 
- R$)

Valor Total a ser 
despendido (em 
Reais - R$)

Música Livre 5 500,00 2.500,00

Dança estilo livre Grupo (acima de 4 
pessoas)

4 500,00 2.000,00

Ballet tema natalino Grupo (acima de 4 
pessoas)

4 500,00 2.000,00

Orquestra de Viola Grupo (acima de 10 
pessoas)

1 4.000,00 4.000,00

Coral Natalino 
Orquestra

Grupo (acima de 10 
pessoas)

1 4.000,00 4.000,00

Artes Visuais Livre 3 700,00 2.100,00

Total 18 apresentações 18.700,00

Cronograma de Apresentação 
Apresentação Dia Local Horá-

rio

1 Coral Natalino Orquestra 01/12 Quarta Cianorte x

2 Artes Visuais 01/12 Quarta Cianorte x

3 Ballet tema Natalino 01/12 Quarta São lourenço x

4 Dança estilo livre 01/12 Quarta Vidigal x

5 Ballet tema Natalino 16/12 Quinta Cianorte x

6 Música 16/12 Quinta Vidigal  x

7 Artes Visuais 16/12 Quinta Vidigal

8 Música 17/12 Sexta Cianorte x

9 Música 17/12 Sexta São Lourenço x

10 Artes Visuais 17/12 Sexta São Lourenço x

11 Ballet tema Natalino 17/12 Sexta  Vidigal x

12 Dança estilo livre 18/12 Sábado Cianorte x

13 Ballet tema Natalino 19/12 Domingo Cianorte x

14 Música 20/12 Segunda Cianorte x

15 Música 21/12 Terça Cianorte x

16. Dança estilo livre 21/12 Terça São Lourenço x

17 Dança estilo livre 22/12 terça Quarta Cianorte x

18 Orquestra de Viola 23/12 Quinta Cianorte x

3 – DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO
3.1 – Os interessados, pessoas físicas ou jurídicas, deverão realizar as inscrições 
através de formulário online, até o dia 05/11/2021, preenchendo todos os cam-
pos com as informações solicitadas. 
LINK: https://forms.gle/QZRn2tAzaMDKDEwC8

3.1.1 – No ato da inscrição e tendo em vista o contido no item 1.2 deste Edital, 
deverá ser indicada a pessoa que será o responsável pela contratação, inclusive 
com relação à titularidade de conta bancária em seu nome caso a proposta seja 
selecionada.
3.1.2 – No caso do item anterior, além da pessoa responsável, deverão ser apre-
sentadas informações sobre todos os componentes da apresentação (Nome e 
CPF). 
3.2 - No caso de participação de menores como componentes do grupo, será 
obrigatório apresentar no ato da apresentação a autorização dos pais ou respon-
sáveis legais, com assinatura autenticada em cartório. 
3.2 – A inscrição pressupõe a concordância do interessado com todos os termos 
deste Edital.
3.3 – Os requisitos para inscrição são:
 a) Ter 18 (dezoito) anos de idade ou mais;
 b) No caso de participação de menores como componentes do grupo, 
será obrigatório apresentar no ato da apresentação a autorização dos pais ou res-
ponsáveis legais, com assinatura autenticada em cartório conforme Anexo III; 
 c) Ser residente no Município de Cianorte;
 d) Possuir regularidade fiscal federal, estadual, municipal e trabalhis-
ta.
3.3.1 – Além do formulário de inscrição deverão ser encaminhados os seguintes 
documentos:
 a) Certidão de Regularidade Fiscal Federal (pessoa física ou jurí-
dica), disponível no link https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certi-
daointernet/PF/Emitir
 b) Certidão de Regularidade Fiscal Estadual (pessoa física ou jurí-
dica), disponível no link http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certi-
daoAutomatica
 c) Certidão de Regularidade Fiscal Municipal(pessoa física ou ju-
rídica), disponível no link http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portal-contribuinte/
emissao-certidoes
 d) Certidão de Regularidade Trabalhista (pessoa jurídica), disponível 
no link https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
 e) Certidão de Regularidade do FGTS (pessoa jurídica), (pessoa físi-
ca ou jurídica), disponível no link https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/
pages/consultaEmpregador.jsf
 f) Comprovante de residência ou declaração conforme Anexo II
 g) Currículo: Deverá ser encaminhado material que comprove a experiência de 
ambos os componentes, por meio de, (fotografias, vídeos, links, dentre outros).
h) Proposta de apresentação por meio de vídeo.
3.3.2 – Os documentos indicados no item 3.3.1 deverão ser do responsável que, 
se a proposta for selecionada, assinará o contrato.
3.4 – Após a finalização da inscrição não será permitida a substituição do pro-
ponente nem a alteração da categoria do projeto, salvo em situação eventual e 
imprevisível, devidamente justificada e apresentada à Comissão de Seleção em 
momento anterior à data prevista para a apresentação, que analisará e decidirá 
pela possibilidade, ou não, da substituição/alteração.
4 – DA ANÁLISE, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOS-
TAS APRESENTADAS
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4.1 – A análise, julgamento e classificação das propostas inscritas será realizada 
por Comissão de Seleção nomeada para tal fim através da Portaria Municipal 
nº 212/2021.
4.2 – Os critérios de seleção serão:

CRITÉRIO PONTUAÇÃO MÁ-
XIMA

RELEVÂNCIA – Inovação, criatividade 
e diversidade  das atividades culturais e 
artísticas. 

 40 pontos

Análise de Currículo 30 pontos

Capacidade Técnica 30 pontos
4.3 - Serão consideradas classificadas as propostas em ordem decrescente de 
pontuação, por categoria, até a satisfação do limite quantitativo previsto no item 
2.7 deste Edital.
4.3.1 – Em caso de empate entre as propostas apresentadas, o critério de desem-
pate será o de “Relevância”, conforme quadro acima.
5 – DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
5.1 – O resultado da seleção será consignado em Ata da Comissão de Seleção e 
publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município.
5.2 – O proponente inabilitado poderá recorrer da decisão da Comissão de Se-
leção no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a publicação do resultado.
5.3 – O recurso deverá ser apresentado por escrito, protocolado aos cuidados da 
Divisão de Cultura da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, o qual será 
dirigido à Comissão de Seleção instituída pela Portaria Municipal nº 212/2021.
5.4 – O resultado da análise dos recursos será consignado em Ata e encaminhado 
para homologação do resultado definitivo.
5.5 – Realizados todos os ritos e obedecidos os prazos previstos, caberá à Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, através da Divisão de Cultura, a ho-
mologação do resultado definitivo do Edital, com a publicação no Órgão Oficial 
Eletrônico do Município de Cianorte.

6 – DA CONTRATAÇÃO 
6.1 – O proponente responsável pelo projeto selecionado será convocado para 
assinar o respectivo Contrato, cuja Minuta encontra-se no Anexo I deste Edital, 
devendo comparecer para assinatura no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
após a convocação, que poderá se dar por meio eletrônico, contato telefônico ou 
meio postal com aviso de recebimento.
6.1.1 – Deverá o proponente selecionado, ainda e quando da assinatura do con-
trato, indicar os dados bancários para o recebimento do subsídio financeiro à 
Divisão de Cultura da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
6.1.2 – A conta bancária deverá ser de titularidade do proponente e, em caso de 
conta conjunta, deverá ser anexada declaração respectiva, com firma reconheci-
da por ato público em tabelionato.
6.1.3 – Em caso de apresentação de forma coletiva, a conta bancária deverá ser 
do responsável pela assinatura do contrato, observado o contido no item anterior.
7 – DAS APRESENTAÇÕES
7.1 – As apresentações deverão observar o seguinte:
a) Música na Feira Criativa - 3 horas (três) de apresentação ;
b) Festividades natalinas:
- Dança estilo livre - De 20 (vinte) a 30 (trinta) minutos;
- Música - De 100 (cem) a 120 (cento e vinte) minutos;
- Orquestra de Viola - De 40 (quarenta) a 60 (sessenta) minutos;
- Coral Natalino - De 40 (vinte) a 60 (sessenta) minutos;
- Ballet Natalino - De 20 (vinte) a 30 (trinta) minutos;
- Artes Visuais - De 60 (sessenta) a 180 (cento e oitenta) minutos;
7.2 – As apresentações selecionadas ocorrerão nos seguintes dias:
- 04 a 18 de Dezembro de 2.021 – Feira Criativa;
- 01 a 23 de Dezembro de 2.021 – Festividades Natalinas.
7.3 – Os locais e horários das apresentações serão definidos pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura – Divisão de Cultura, em até 7 (sete) dias de 
antecedência ao dia do evento.
8 – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:
8.1 – A liberação dos recursos financeiros aos proponentes selecionados ocorrerá 
em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação.
8.2 – Caso o proponente selecionado não compareça à apresentação agendada 
junto às Festividades Natalinas ou Feira Criativa, perderá o direito ao recebi-
mento do subsídio financeiro de que trata este Edital, nada podendo reclamar 
deste ente público municipal a título de quaisquer indenizações.
9 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
9.1 – Os recursos financeiros previstos para o presente Edital importam na quan-
tia de R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais) e serão oriundos da seguinte 
fonte orçamentária:

Classificação Funcional Progra-
mática

Atividade/Projeto/Elemento 
de Despesa Fonte Reduzido

09.006.13.392.0015.2.074

PREMIAÇÕES CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 
3.3.90.31

1000 610

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 – É de inteira responsabilidade do proponente buscar informações sobre o 
andamento do Edital.
10.2 – Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, implicarão na exclusão do proponente e caso já 
tenha havido o repasse do subsídio financeiro de que trata este Edital, deverão 
ser devolvidos os valores recebidos com os acréscimos legais (juros, correção 
monetária e multa).
10.3 – O proponente será o único responsável pela veracidade das informações 
prestadas e documentos encaminhados, isentando o Município de Cianorte de 
qualquer responsabilidade civil ou penal, inclusive no que tange aos compro-
missos e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial e 
intelectual.
10.4 – O presente Edital encontra-se disponível, integralmente, na página oficial 
do Município de Cianorte, disponível no endereço www.cianorte.pr.gov.br.
10.5 – As dúvidas relacionadas ao presente Edital poderão ser encaminhadas ao 
e-mail cultura@cianorte.pr.gov.br, no horário de expediente do serviço público 
municipal, das 8h às 12h e das 13h30m às 17h30m, de segunda a sexta feira, até 
o último dia de inscrição.
10.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção e registra-
dos em Ata.

 Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 28 de Outubro 
de 2.021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
      KELLY CRISTINE WERDENBERG RODRIGUES

Secretária Municipal de Educação e Cultura

 DIVISÃO DE CULTURA
 RODRIGO SEVERINO DE JESUS

 Chefe da Divisão de Cultura

ANEXO I

CONTRATO Nº XXX/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ E  XXXXXXXXXXXXX.

CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de di-
reito Público com sede no Centro Cívico, 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. Marco Anto-
nio Franzato, Portador da Cédula de Identidade RG no 3.037.024-4 SSP/PR, e 
do CPF no 306.800.859-04 e

CONTRATADO(A): 
xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, com sede à XXXXXXXXXX nº 
xxxxxxxxxxxx, térreo, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, inscrito(a) no 
CPF/CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, telefone (44) xxxxxxx, email: xxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
 
Por este instrumento e na melhor forma de direito, tem entre si, sujeitando-se às 
seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam.

Cláusula Primeira: DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 – Este contrato decorre do edital de Seleção de Atividades Culturais para 
apresentação nas Festividades Natalinas e na 2ª Feira Criativa do Município de 
Cianorte - 2.021.

Cláusula Segunda: DO OBJETO

2.1 – O objeto do presente termo é a realização, pelo(a) CONTRATADO(A) 
de uma apresentação cultural/artística, a ser realizada entre os dias 01 a 23 de 
Dezembro de 2.021, na seguinte categoria:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxx.

2.2 – Fazem parte integralmente do presente termo, as demais peças e docu-
mentos relevantes contidos no Edital de Seleção de Atividades Culturais para 
apresentação nas Festividades Natalinas e na 2ª Feira Criativa do Município de 
Cianorte - 2.021, independentemente de transcrição.

Cláusula Terceira: DAS RESPONSABILIDADES

3.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Disponibilizar espaço, palco e energia elétrica;
b) Apresentar o cronograma de apresentação em até 7 (sete) dias de antecedência 
ao dia do evento;
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c) Requerer o Apoio da Polícia Militar e Departamento de Trânsito do Município 
caso haja necessidade;
d) Disponibilizar equipe de apoio para auxílio durante as apresentações;
e) Efetuar o pagamento na forma pactuada neste instrumento;
f) Fiscalizar a execução deste Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93;
g) Acompanhar a execução e o cumprimento das obrigações assumidas pelo(a) 
Contratado(a) e a sua fiel correspondência à proposta apresentada no Edital de 
espaço, palco e energia elétrica respectivo. 

3.2. Constituem obrigações do(a) CONTRATADO(A):
a) Comparecer à data marcada e constante do cronograma a ser disponibiliza-
do pela Divisão de Cultura com, no mínimo, 01 (uma) hora antes do início da 
apresentação;
b) Em caso de apresentação coletiva deverão comparecer somente as pessoas 
indicadas na proposta de seleção apresentada à Comissão de Seleção do Edital 
de espaço, palco e energia elétrica;
c) Levar todo os equipamentos e materiais de uso pessoal necessários para a 
realização da apresentação, como por exemplo: caixas de som, iluminação, mi-
crofone, cabos, bem como, tintas, pincéis, telas, cavaletes, figurino etc;
d) Realizar a apresentação no tempo de duração indicado no Edital de Seleção de 
Atividades Culturais para apresentação nas Festividades Natalinas e na 2ª Feira 
Criativa do Município de Cianorte - 2.021;
e) Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução do Contrato, 
na forma do que dispõem a legislação em vigor e o Contrato;
f) Observar os requisitos de qualidade, segurança e indicação etária livre;
g) Acatar eventuais deliberações da Comissão de Seleção;
h) Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem 
a ser causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omis-
são, dolosa ou culposa, na execução do Contrato, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Observar, durante a execução do Contrato, o fiel cumprimento de todas as leis 
federais, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única 
responsável pelas infrações que venham a ser cometidas.

3.3 - Serão de responsabilidade do(a) Contratado(a), o fornecimento de pessoal 
técnico e materiais necessários à fiel execução deste contrato.

3.4 - Também será por conta e responsabilidade do(a) Contratado(a), as obri-
gações fiscais, legais, trabalhistas, etc., oriundos do presente ajuste, bem como 
aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no decorrer da 
execução do contrato.

3.5 - Pela própria essência deste contrato, o mesmo não gera, em nenhuma hipó-
tese, qualquer vínculo de origem trabalhista.

3.6 - Comparecer e participar do evento promovido pelo CONTRATANTE, no 
dia, na hora e local estabelecido, para a apresentação artística, uma vez satisfeita 
e cumprida todas as condições e cláusulas aqui preestabelecidas.

3.7 -  Respeitar e cumprir todas as obrigações convencionadas neste instrumento 
contratual, colaborando em tudo que se faz necessário para que o CONTRA-
TANTE alcance os objetivos propostos, com pleno sucesso do evento progra-
mado.

3.8 – A fiscalização pela execução do presente contrato será acompanhado pelo 
servidor, Ademilson Costa Sousa  – CPF nº 216.535.048-46.

Cláusula Quarta: DO VALOR, PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CON-
TAS.

4.1 – O valor a ser pago para execução do presente contrato é de R$ xxxxxx 
(xxxxxxxxx).

4.2 – O pagamento será efetuado em até 15 dias úteis após a apresentação 
mencionada no item 3.2, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativas de FGTS (se for o caso); b) Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; c) Certi-
dão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); d) Certidão Negativa de Débitos 
Municipais; e) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ).

4.2.1 - A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento pela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para 
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

4.2.2 - Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento pode-
rão ser calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, Onde: 
EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pa-
gamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; I = Índice 
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100)/365; TX = Percentual 

da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE.

4.3 – A prestação de contas deverá ser encaminhada à Divisão de Cultura, da 
Secretaria Municipal de Cultura, em até 30 (trinta) dias após a apresentação, e 
será composta dos seguintes documentos:
a) Relatório de realização do Objeto do contrato, detalhando todas as atividades 
desenvolvidas;
b) Documentação física de apresentação do projeto (fotos, gravações em mídia, 
etc.).

Cláusula Quinta: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 – O prazo de execução desta avença será entre os dias 01 a 23 de Dezembro 
de 2.021, conforme Cronograma a ser disponibilizado pela Divisão de Cultura 
em até 7 (dias) anteriores à realização do evento.

5.2 – O prazo de vigência, iniciado na assinatura deste Contrato, será 31/12/2021.

5.3 – Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados, desde que 
presentes as situações autorizadoras previstas no artigo 57 da Lei Federal nº 
8.666/93.

Cláusula Sexta: DO CUSTEIO DA DESPESA

6.1 – As despesas decorrentes do presente contrato serão custeadas por recursos 
provenientes das seguintes dotações orçamentárias:

Classificação Funcional Programática Atividade/Projeto/Elemento de Despesa Fonte Reduzido

09.006.13.392.0015.2.074
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTI-
CAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 
OUTRAS 3.3.90.31

1000 610

6.2 – As dotações aqui descritas poderão, eventualmente, ser substituídas por 
outras no decorrer da vigência do presente contrato, em virtude da votação da 
Lei Orçamentária pela Câmara de Vereadores.

Cláusula Sétima: DA RESCISÃO

7.1 – Este Contrato poderá ser rescindido de acordo com os artigos 77 a 79 
da Lei Federal nº 8.666/93, bem como pelo descumprimento de quaisquer das 
condições e prazos previstos no Edital de Seleção de Apresentações Culturais 
para as Festividades Natalinas e na 2ª Feira Criativa do Município de Cianorte.
7.1.1 – A rescisão deste Contrato implicará a retenção dos créditos decorrentes 
da contratação, bem como a devolução dos recursos recebidos, conforme o caso.

7.2 – O(A) CONTRATADO(A) reconhece, desde já, os direitos do Município 
de Cianorte nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

7.3 - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima re-
lacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação 
das demais penalidades legais cabíveis.

Cláusula Oitava: DAS PENALIDADES

8.1 – Ao (à) Contratado(a) serão aplicadas as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados ao Município de Cianorte:

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, 
para as quais haja concorrido, a critério da Divisão de Cultura, mediante jus-
tificativa;

b)  Multas sobre o valor total atualizado do contrato:
b.1) de 10% do valor total do Contrato pelo descumprimento de cláusula con-
tratual, cláusula do Edital de Seleção de Apresentações Culturais para as Fes-
tividades Natalinas e 2ª Feira Criativa  do Município de Cianorte ou norma de 
legislação pertinente;

c) Suspensão do direito de contratar com com o Município de Cianorte, bem 
como de receber apoio financeiro da Divisão de Cultura da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, de acordo com a seguinte graduação:
- 06 (seis) meses pelo cumprimento irregular de cláusulas, especificações e pra-
zos;
- 01 (um) ano pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução;
- 02 (dois) anos pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores;
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Mu-
nicipal, bem como receber apoio financeiro da Divisão de Cultura da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, feita pela Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, nos casos de falta grave, tais como, a inexecução reiterada de cláusulas 
contratuais, devendo ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Cianorte. 
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Cláusula Nona:  – DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1 - A CONTRATANTE poderá utilizar as imagens, nomes e ou vozes da CON-
TRATADA em fotos, cartazes, filmes, em mídia impressa, TV, internet, sites do 
Município e peças promocionais, única e exclusivamente para divulgação. Os 
direitos e obrigações constantes do presente contrato não poderão ser cedidos 
por nenhuma das partes contratantes, no todo ou em parte a terceiros, sem a 
prévia e expressa anuência da outra parte.
9.2 - Na hipótese de ocorrência de força maior, caso fortuito ou ato de autori-
dade administrativa ou judicial, que impeça a realização da apresentação, aqui 
entendida principalmente, mas não exclusivamente, como tumultos, greves, luto 
oficial, pandemia, revolução, convulsão social, alagamentos, obstrução das vias 
de transporte, atos da natureza, etc., as partes fixarão de comum acordo nova 
data para apresentação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre 
em consonância com a agenda da CONTRATADA, ou optativamente, poderão 
igualmente convencionar a devolução das quantias pagas antecipadamente pelo 
CONTRATANTE a CONTRATADA se assim houver.

Cláusula Décima: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

10.1 - Caso o(a) Contratado(a), praticar qualquer ato lesivo à Administração 
Pública elencado no art. 5º da Lei Federal 12.846/2013 e Decreto Federal 
8420/2015 ficará submetido à responsabilização objetiva administrativa regida 
pelo Decreto Municipal 141/2020 e sanções descritas no art. 6º da Lei Fede-
ral 12.846/2013, sem prejuízo da responsabilidade penal. Para o disposto neste 
item, definem-se as seguintes práticas:
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multi-
lateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, no processo licitatório.
Parágrafo único: Se os atos previstos como infrações administrativas à Lei de 
Licitações n.º 8.666/93 ou a outras normas de licitações e contratos da Admi-
nistração Pública forem tipificados como atos lesivos na forma da Lei Federal 
12.846/13, poderão ser apurados e julgados conjuntamente, no mesmo proces-
so aplicando-se o rito procedimental do Decreto Municipal 141/2020.

Cláusula Décima Primeira: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 – O(A) Contratado(a) declara ter pleno conhecimento das condições con-
tratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e 
pontual dos encargos assumidos.

11.2 – O Contratante terá direito de rescindir o contrato pela violação de qual-
quer cláusula contratual, fraude na execução e/ou não concordância com o cro-
nograma de apresentações.

11.3 – Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omis-
são, a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições 
do presente contrato e/ou seus anexos, tal fato não poderá ser considerado como 
modificativo das condições do presente contrato, as quais permanecerão inalte-
radas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

11.4 - O Município de Cianorte se reserva no direito de paralisar ou suspender a 
qualquer tempo a execução do objeto contratado, desde que haja conveniência 
administrativa para este Município, devidamente autorizada e fundamentada. 
Se isso vier a ocorrer, a empresa contratada terá o direito aos ressarcimentos 
garantidos e previstos na Lei nº 8.666/93.

11.5 – O Município de Cianorte se reserva, ainda, o direito de recusar todo e 
qualquer prestação de serviços que não atender as especificações contidas no 
objeto, ou que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.

11.6 – O(A) Contratado(a) assumirá integralmente a responsabilidade pelos da-
nos que causar a este Município ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e 
representantes na execução do objeto, isentando o Município de qualquer recla-
mação que possa surgir em decorrência do mesmo.

11.7 – O(A) Contratado(a) assumirá integralmente e exclusivamente todas as 
responsabilidades no que concerne às obrigações trabalhistas, inclusive no que 
diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação específi-
ca, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto, 

nos termos do parágrafo 1º, do artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações 
introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.

11.8 – A execução do presente contrato, bem como, as hipóteses nele não previs-
tas, será regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como demais 
diplomas legais aplicáveis à espécie.

11.9 – O(A) Contratado(a) deverá manter durante a execução do contrato todas 
as condições de habilitação exigidas, conforme art. 55, XIII da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

Cláusula Décima Segunda: DO FORO

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas que possam surgir com referência ao presente Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, declaram ambas as partes aceitarem 
todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato, firmado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas infra-assinadas.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em  xxxxx de xxxxxxxxxxxxx 
de 2021.

              xxxxxxxx 
             MUNICÍPIO DE CIANORTE
              CONTRATADO(A) 
        CONTRATANTE

Testemunhas 
______________________________ 
_______________________________

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA EM NOME DE TER-
CEIROS

DECLARAÇÃO

 
Eu _________________________residente e domiciliado(a) 
na___________________,nº___, bairro ____,CEP nº____, município de Cia-
norte, estado Paraná, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ___, portador(a) do RG nº 
_____, expedido pelo ____. DECLARO, para os devidos fins de comprovação 
de residência, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que sou residente e 
domiciliado(a) no endereço acima mencionado, há ____anos/meses. 
 
Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode impli-
car na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição 
abaixo: 
 
“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele 
deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 
a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 
(cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, se o documento é particular.” 
 

 Cianorte, ____ de ________ de 2021.
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ANEXO III 
AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA PARTICIPAÇÃO DE 

MENOR DE IDADE E USO DE IMAGEM

 Eu, ____________________________________________
_____ (nome completo do pai/mãe ou responsável legal), nacionalida-
de ______________, portador(a) do RG nº __________________, órgão 
expedidor __________, e inscrita no CPF/MF nº ____________________ 
autorizo o(a) menor/adolescente/fi lho(a) _________________________
___________________________, com ______ anos de idade, conforme 
documento de identidade que porta, de quem sou ____________ (relação 
de parentesco) a participar de apresentação artística/cultural junto às Fes-
tividades Natalinas/2ª Feira Criativa do Município de Cianorte – 2.021,
no local ___________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , 
dia ____/____/___.
 Também autorizo o uso da imagem do menor acima indicado em 
todo e qualquer material (como fotos, fi lmagens e outros modos de apreensão) 
destinado à divulgação ao público em geral do evento acima indicado e/ou ape-
nas para uso interno da Divisão de Cultura da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura do Município de Cianorte. 

Local: _____________________  Data ___/___/___ (data da assinatura)

____________________________________
Assinatura do pai (ou responsável legal)

Telefones de contato do responsável:
________________________________________

www.cianorte.pr.gov.br/orgaoofi cial  

Assessoria de Comunicação Social

Órgão Ofi cial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaoofi cial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil
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